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Oficio n°® 33/2009/CTIL/ICNRH/MMA

Brasilia, 16 de novembro de 2009

A Sua Senhoria o Senhor
VICENTE ANDREU GUILLO
Secretéario Executivo do CNRH

Assunto:Encaminhamento de matéria para deliberagédo do Plémio do CNRH.

Senhor Secretério,

1. Informamos-lhe que a proposta de Resolucadd'Epeaminha a Casa Civil proposta
de Decreto que altera o paragrafo Unico do adolPecreto de 25 de janeiro de 2002, que institui
o Comité da Bacia Hidrogréfica do Rio Doce, locadia nos Estados de Minas Gerais e Espirito
Santo, e déa outras providéncias”, encaminhada@eioité da Bacia Hidrografica do Rio Doce, foi
objeto de andlise da Camara Técnica de Assuntoaid &g Institucionais - CTIL, em reunido
realizada nos dias 10, 11 e 12 de novembro de 2009.

2. De acordo com as competéncias estabelecidafkpsblucdo CNRH n° 04, de 10 de
junho de 1999, alterada pela Resolugdo CNRH ntd874 de junho de 2008, e apds debates e
esclarecimentos, a CTIL efetuou adequacdes a redkicfroposta de Resolucdo, sem alteracdo do
mérito da proposta, e se manifestou favoravel aceeeaminhamento para deliberacdo do Plenério
do CNRH.

3. Submetemos este encaminhamento a Vossa Sephaogiagque a matéria conste da
pauta da proxima reunido Plenaria do CNRH.

4, Por fim, recomendamos que a Secretaria ExecdovCNRH articule com o Comité
da Bacia Hidrogréfica do Rio Doce a indicagdo derepnesentante para realizar a apresentagdo da
matéria para o Plenario do CNRH.

Atenciosamente,
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r

Mirley Caeténs-d€ Mendonga

Presidente da CTIL



